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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

A presente proposição trata de projeto de lei de autoria dos excelentíssimos vereadores
Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado e José Márcio Lopes Guedes que "institui o Programa
Vai de Bike com a instalação de bicicletários no âmbito do município de Juiz de Fora."

Conforme justificativa a proposição tem por fim promover o incentivo ao uso da bicicleta
como meio de transporte alternativo, não poluente e saudável em nosso Município. Assim, após
apreciação do proposição, não vislumbro qualquer óbice, por isso, libero o processo para seguir seus
trâmites normais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 04 de março de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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